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CONTRATO Nº 013/2022

ADM/E-Protocolo: 045/2025 E-protocolo 24.815.649-0

Modalidade: Pregão eletrônico nº 01/2022

Contratada:
IFood Benefícios e Serviços Ltda
CNPJ/MF nº 33.157.312/0001-62

Objeto:

3º Termo Aditivo ao contrato com empresa especializada para 
prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão, 
distribuição e fornecimento de documentos de legitimação, na 
forma de cartão eletrônico, magnético ou de tecnologia similar, 
equipado com microprocessador com chip eletrônico de 
segurança, aplicativo para dispositivo móvel com visualização de 
saldo, extrato e possibilidade de realização de compras via QR 
CODE. 

Valor global estimado R$ 542.072,88

Vigência: Início: 01/01/26 Término: 31/12/26

A INVEST PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.269.926/0001-
80, com sede na Rua Visconde de Nacar, 1440,15º andar, bairro Centro, Curitiba, PR, CEP: 80.410-
201, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor 
Presidente, José Eduardo Bekin, brasileiro, portador da Cédula de Identidade/RG. nº 47.798.357-7 e 
CPF/MF sob nº 099.429.538-33, eduardo@investpr.org.br, residente e domiciliado nesta Capital, e, de 
outro lado, IFOOD BENEFÍCIOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 33.157.312/00001-62, com sede na Av. dos Autonomistas, 1496, Bloco B, 3º andar,
Vila Yara, Osasco, São Paulo, CEP 06020-902, doravante denominado CONTRATADA, neste ato 
representada pelos Srs. Arthur Gouvea de Freitas, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade/RG nº 5.454.898-54, inscrito no CPF/MF sob o nº 408.394.928-71, 
arthur.freitas@ifood.com.br e Daniel Crisostomo Piantino, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade/RG nº 11.898.470, inscrito no CPF/MF sob o nº 080.778.236-02, 
daniel.piantino@ifood.com.br, residentes e domiciliados em Osasco/SP, firmam o presente 3º TERMO 
ADITIVO ao Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições especificadas em seguida, sob a 
égide da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Estadual nº 15.608/2007, Lei Complementar nº 123/2006, 
Código Civil Brasileiro e de outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas e mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
O presente 3º Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual, assim 
como a atualização do valor global estimado .

2. CLÁUSULA SEGUNDA DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, ou seja, de 01º de janeiro de 
2026 a 31 de dezembro de 2026.

3. CLÁUSULA TERCEIRA DA ATUALIZAÇÃO DO NOVO VALOR ESTIMADO
º de janeiro de 2026 a 31 de 

dezembro de 2026, é de R$ 542.072,88 (quinhentos e quarenta e dois mil, setenta e dois reais e oitenta 
e oito centavos), em decorrência do aumento do número atual de colaboradores contemplados (antes 
29 colaboradores, atualmente 34 colaboradores), e a majoração efetiva do valor do benefício, conforme 
Acordo Coletivo de Trabalho 2025/2026, celebrado após a Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025, 
passando do valor unitário/por colaborador de R$ 1.193,72 (um mil, cento e noventa e três reais e 
setenta e dois centavos) para R$ 1.328,61 (hum mil, trezentos e vinte e oito reais, e sessenta e um 
centavos). 
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4. CLÁUSULA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
O contrato será gerido pela colaboradora Melissa de Cássia Pereira, Assessora de Administração e 
Finanças, CPF 052.257.886-63, sendo fiscalizado pela colaboradora Ana Carolina Fabri, Consultora 
Técnica de Gestão, CPF 027.973.119-14.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
O Extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, pelo 
contratante, em cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993 
e art. 110 da Lei Estadual nº 15.608/2007.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Originário, que não sejam 
conflitantes com o presente e que não foram alteradas por este Instrumento, ao que se integra.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas estabelecidas, firmam o presente termo contratual, 
para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.

Curitiba, 24 de novembro de 2025.

Assinado digitalmente
INVEST PARANÁ

José Eduardo Bekin
Diretor Presidente

CPF/MF 099.429.538-33

Assinado digitalmente
IFOOD BENEFÍCIOS E SERVIÇOS LTDA

Arthur Gouvea de Freitas
CPF/MF 408.394.928-71

Assinado digitalmente
IFOOD BENEFÍCIOS E SERVIÇOS LTDA

Daniel Crisostomo Piantino
CPF/MF 080.778.236-02

TESTEMUNHAS:
       

Assinado digitalmente
Cláudio José Moreira Pinto
CPF/MF 037.665.329-95

Assinado digitalmente

CPF/MF 050.244.319-79
  

Assinado digitalmente
Luciano Bernart
Procurador Jurídico










